
Superior Tribunal de Justiça

RtPaut no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.019.438 - SP (2016/0305237-1)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
REQUERENTE : H M J 

ADVOGADOS : RODRIGO DANTAS GAMA  - SP141413 

   CÁSSIO HILDEBRAND PIRES DA CUNHA  - DF025831 

   FERNANDA GALVÃO AMARAL  - SP352747 

REQUERIDO : E M 

ADVOGADO : LISTER RAGONI BORGES  - SP179082 

INTERES.  : P M M 
 

  

DECISÃO

O agravante, por meio da petição de fls. 742/745 (e-STJ), opõe-se ao 

julgamento virtual de seus embargos de declaração, alegando existirem questões sensíveis que 

merecem amplo debate pela Turma.

Conforme dito em ocasião anterior, o julgamento virtual possibilita um exame 

mais acurado pelos membros do Colegiado, que possuem acesso ao conteúdo integral do voto do 

Relator e dos autos processuais.

Não existindo no caso nenhuma excepcionalidade que recomende o julgamento 

presencial, INDEFIRO o requerimento.

Oportunamente, publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília-DF, 29 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Relator
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